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CONTRATONº004/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM ACÂMARAMUNICIPALDE DESÃOMATEUS-ESE

AEMPRESAMULTIFACESERVIÇOSEPRODUÇÕESLTDA

Contrato que entre sicelebram,de um lado aquidenominada como CONTRATANTE,o PODER

LEGISLATIVODESÃOMATEUS,EstadodoEspíritoSanto,personalidadejurídicadedireitopúblicointerno,

situadaàAvenidaDom JoséDalvit,100–Blocos11e12–BairroSantoAntonio-SãoMateus–ESCEP

29.941-900,devidamenteinscritonoCNPJ(MF)sobnº.27.559.343/0001-47,nesteatorepresentadopelo

PresidentedaCâmaraMunicipal,Sr.PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO,brasileiro,casado,portador

CPF(MF)Nº002.844.617-84eresidenteedomiciliado,eaEmpresaMULTIFACESERVIÇOSEPRODUÇÕES

LTDA,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJ/MFsobonº.17.543.423/0001-50estabelecida

naruaHenriquedeCoimbra,nº305,bairroInterlagos,municípiodeLinhares,doravantedenominada

CONTRATADA,representadapeloSr.CAIOFARIADONATELLI,brasileiro,solteiro,empresário,portadordo

CPFnº.054.090.007-90eCInº.2091995SSP/ES,residentenaAv.PresidenteEmílioGarrastazulMédice,

nº513,bairroNovoHorizonte,municípiodeLinhares,tendoem vistaoPregãoPresencialnº.005/2021,eo

Processonº.000.967/2021eoutros,nostermosdasLeisnº.s10.520/2002e8.666/1993,propostajulgada

eaceitapelaPregoeiraOficialdaCMSM,resolvem assinaropresentecontratoquereger-se-ápelas

cláusulasecondiçõesseguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1.Opresenteinstrumentotem porobjetoCONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAAREALIZAÇÃOE

ORGANIZAÇÃODASESSÃOSOLENEPARAENTREGADETÍTULOSHONORÍFICOSDESTA

CÂMARAMUNICIPAL,deacordocom asespecificaçõesconstantesdoAnexoI–Termode

ReferênciaedoPregãoPresencialnº005/2021,partesintegrantesdestecontratoparatodosos

efeitos,independentedetranscrição.

CLÁUSULASEGUNDA-DADOTAÇÃO

2.1Asdespesasdecorrentesdestalicitaçãocorrerãoàcontadosrecursosorçamentáriosconsignadosa

estaCMSM,conformeespecificadoabaixo:

0010–CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
001010-CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
01-LEGISLATIVA
031–AÇÃOLEGISLATIVA
0003–APOIOADMINISTRATIVO-CÂMARA
2.153–MANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODASATIVIDADESDACÂMARA
33903900000–OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS–PESSOAJURÍDICA
10010000000–RECURSOSORDINÁRIOS
0015–FICHA

CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOREFORMADEPAGAMENTO

3.1Opresentecontratotem porvalortotalestimadoaquantiadeR$ 170.000,00(centoesetentamil

reais),ressalvando-seodireitodaContratanteefetuaropagamentoapósaentregadoobjeto,

conformeplanilhadepreçosunitários(anexoIdocontrato).

3.2Ospagamentosserãorealizadosmediante"ContraNotadeEmpenhodeDespesa"faceao"Boletim de
Medição"elaboradopelafiscalizaçãodocontrato,bem comorelatóriosinternosdefiscalização;
3.3Caberáaempresacontratadainformaràfiscalizaçãosobreoandamentodosserviçosbem comotérminodos
mesmosparaefeitodesupervisãoeconsequenteelaboraçãodamedição;
Todoserviçoexecutadobem comomedido,deveráserevidenciadocom fotos;
3.4A empresaContratada,paraefeitoderecebimentodosserviçosdeveráapresentartodososdocumentos
constantesdochecklistanexoaocontrato.
3.5Opagamentoseráefetuadoaté30(trinta)diasapósasmedições,pormeiodedepósitonaconta-correnteda
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contratada,atravésdeOrdem Bancária,apósaapresentaçãodosseguintesdocumentos:
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa,em via única,devidamente atestada pela Secretaria

requisitante,assim comopelofiscaldocontrato;
b) CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas,emitidapeloTribunalSuperiordoTrabalho,conformeLein°

12.440/2011.
c) CertificadodeRegularidadedoFGTS-CRF,emitidopelaCaixaEconômicaFederal;e
d) ProvaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional,efetuadamediantecertidãoconjuntaexpedida

pelaSecretariadaReceitaFederaleProcuradoria-GeraldaFazendaNacional,referenteaosTributos
Federais,àDívidaAtivadaUniãoeinclusiveàscontribuiçõessociaisprevistasnasalíneas'a'a'd'do
parágrafoúnicodoart.11daLeinº8.212;

e) CertidãoNegativadeDébitosEstadual;
f) CertidãoNegativadeDébitosMunicipal;
g) Nocasodeserviços,obrase/oulocações,Boletim deMediçãoatestadopelaSecretariarequisitante

juntamentecom ofiscaldocontrato;
h) RelatóriodeFiscalização;
i) RelatórioFotográfico;

3.6AapresentaçãodeNotaFiscal/Faturacom incorreçõesoudesacompanhadadadocumentaçãorequeridano
subitem anteriorimplicaránasuadevoluçãoàEmpresacontratadapararegularização,sem queissogeredireitoa
acréscimosdequalquernatureza.
3.7ACMSM reterá,nafonte,sobreopagamentoefetuadoostributosecontribuiçõesdequetrataaInstrução
NormativaSRFnº539/2005.
3.8 Seaempresacontratadaforoptantepelo SIMPLES,deveanexaràNotaFiscal/Faturadocumento que
comproveestaopção,naformadoAnexoIV,daIN/SRFnº480/2004,alteradapelaIN/SRFnº539/2005,situação
em queincidiráaretençãonopercentualestabelecidonaLei123/06,devendoaCONTRATADAdiscriminaro
percentualnanotafiscal.
3.9Nenhum pagamento seráefetuado àcontratada,enquanto houverpendênciadeliquidação ouqualquer
obrigaçãoquelheforimposta,em virtudedepenalidadeouinadimplênciacontratual,sem queissogeredireitoa
acréscimosdequalquernatureza.
3.10Considera-sedatadopagamentoodiadaefetivaentregadaOrdem Bancárianaunidadebancária.

CLÁUSULAQUARTA-DOPRAZOCONTRATUAL

4.1.Opresentecontratoterávigência30(trinta)dias,contadosàpartirdaassinaturadaOrdem deServiços.

CLÁUSULAQUINTA-DAFORMAECONDIÇÕESDEENTREGA

5.1DOPRAZO:
5.1.1Ocontratoteráprazodeduraçãode30 (trinta)dias,contadosapartirdaemissãodaordem deserviço,
podendoserprorrogadoacritériodaadministração.
5.2LOCALDEENTREGA:OlocalondeserárealizadoacerimôniaseráresponsabilidadedaCONTRATADA,edeverá
serpreviamentesubmetidoeaprovadopelaContratante.
5.3CONDIÇÕESDEENTREGA:AentregaserádeformaÚNICA.

5.4AprestaçãodosserviçosnaquantidadetotalestabelecidanaNotadeOrdem deServiçosoupormeiodequem
tenhapoderesparatanto,daconvocaçãoexpressaencaminhadaàvencedorapormeioeletrônico,juntamentecom
cópiadarespectivaNotadeEmpenho;

6.CLÁUSULASEXTA-DASCONDIÇÕESDEEXECUÇÃO
6.1O fornecedordeveráoferecergarantiaquantoàresponsabilidadefutura,noqueserefereàqualidadedo
produtoentregue,oqualestivernoprazodevalidade;
6.2Duranteaexecuçãodosserivços,aCONTRATADAficaobrigadaarepararosdefeitosdosprodutosquehouver
solicitação,sem ônusparaoCONTRATANTE;
6.3DuranteoperíododedeexecuçãodoContratoaCONTRATADAdeveráassumiroscustosdedevolução/frete.

7 CLAUSULASÉTIMA–DOSADITAMENTOS

7.1 O presente Contrato poderá seraditada,estritamente,nos termos previstos na Leino 8.666/93,após
manifestaçãoformaldaProcuradoriaJurídicaeratificaçãodoPresidentedaCâmara,observadoodispostonalei
8.666/93.
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8.DOSSERVIDORESRESPONSÁVEISPELAFISCALIZAÇÃO:
8.1OContratoseráfiscalizadoporservidorepúblicodestacasa,sendooFiscal,oservidorJeffersonBonomo
Barcellos,servidordeprovimentoComissionado,matrículanº001294.

Ainexecuçãototalouparcialdocontratoensejaráasuarescisão,com fulcronoartigo77daLeinº

8.666/93.

CLÁUSULANONA-DASUBCONTRATAÇÃO

9.1.ÉvedadaasubcontrataçãototalouparcialdaexecuçãodoobjetodesteContrato,salvonocasode

autorizaçãopréviadocontratantequenãoexcederáopercentualde25%(vinteecincoporcento).

CLÁUSULADÉCIMA-DAASSINATURADOCONTRATO

10.1 AassinaturadopresentecontratoficacondicionadaaapresentaçãoporpartedaContratada,decópia

daCertidãoNegativadeDébito–CND(INSS)edoCertificadodeRegularidadedeSituação–CRF(FGTS)

atualizadaseCNDsdaFazendaFederal,EstadualeMunicipaldasededacontratadaeCertidãoNegativa

deDébitosTrabalhistas.

10.2 Se,porocasiãodaformalizaçãodocontrato,ascertidõesderegularidadededébitodaContratada

peranteoSistemadeSeguridadeSocial(INSS),doCertificadodeRegularidadedeSituação–CRF(FGTS),

Federal,EstadualeMunicipal,eaCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas,estiverem com osprazosde

validadevencidos,oContratanteverificaráasituaçãopormeioeletrônicohábildeinformações,certificando

nosautosdoprocessoaregularidadeeanexandoosdocumentospassíveisdeobtençãoportaismeios,salvo

impossibilidadedevidamentejustificada.

10.3Senãoforpossívelatualizá-laspormeioeletrônicohábildeinformações,aContratadaseránotificada

para,noprazode05(cinco)diasúteis,comprovarasuasituaçãoderegularidade,medianteaapresentação

dascertidõesrespectivas,com prazosdevalidadeem vigência,sobpenadeacontrataçãonãoserealizar.

10.4 QuandoaContratada,convocadadentrodoprazodevalidadedesuaproposta,nãoapresentara

situaçãoregularouserecusaraassinarocontrato,seráconvocadaalicitantesubsequente,naordem de

classificação,eassim sucessivamente,atéaapuraçãodeumaqueatendaaoedital,com vistasàcelebração

dacontratação,em conformidadecom oartigo4º,incisoXXIIIdaLei10.520/02.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DARESPONSABILIDADEDACONTRATADA

11.1AContratadaassumiráintegralresponsabilidadepordanoscausadosaoContratantee/oua

terceiros,decorrentesdaexecuçãodoobjetooracontratado,isentandoocontratantedetodasas

reclamaçõesquesurjam subsequentemente,sejam elasresultantesdeatosdeseusprepostos,ou

dequalquerpessoafísicaoujurídicaenvolvidanofornecimentodosrespectivosprodutos.

11.2AContratadaficaráobrigadaamanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,ascondiçõesde

habilitaçãoequalificaçãoexigidasparaacontratação.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DARESCISÃO

12.1Havendointeressepúblico,opresentecontratopoderáserrescindidoconformeprevisãonosarts.78

e79daLei8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DASPENALIDADES

13.1 Em notificaçãoescritaesem prejuízodafaculdadederescindiresteContrato,oCONTRATANTE

poderáaplicaràCONTRATADAasseguintesmultasmoratórias:

a) 0,03% (trêscentésimosporcento)dovalortotalestimadodesteContrato,pordia,pelonão

cumprimentodeexigênciacontratualousolicitaçãodaFiscalização;

b) 0,03%(trêscentésimosporcento)dovalortotalestimadodesteContrato,pordia,peloatrasono

iníciodosserviços,estabelecidonaAutorizaçãodeServiço(AS)emitidapeloCONTRATANTE;

c) 0,03%(trêscentésimosporcento)dovalortotalestimadodesteContrato,pordiaeporocorrência,

peloatrasonaconclusãodosserviços;

d) 5%(cincoporcento)sobreovalordoBoletim deMedição(BM)domêsequivalente,nocasode

ocorrerparalisaçãodosserviços,pordiadeparalisação;
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e) Multade10% (dezporcento)dovalordocontratopelarecusainjustificadadaassinaturado

ContratoeOrdem deServiços;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administraçãopúblicaporprazonãosuperioradoisanos;

g) Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom a Administração Pública enquanto

perdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação

perantea própria autoridadequeaplicou a penalidade,queserá concedida semprequeo

contratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantesedepoisdedecorridooprazo

dasançãoaplicadacom basenoincisoanterior,deconformidadecom aLeinº8.666/93esuas

alteraçõesposteriores;

h) Omontantecorrespondenteàsomadosvaloresbásicosdasmultasmoratóriasserálimitadoa

20%doequivalenteaovalortotalestimadodesteContrato;

i) OCONTRATANTE,sem prejuízodafaculdadederescindiropresenteContrato,poderáaplicarà

CONTRATADAasseguintesmultascompensatórias:

j) 5%(cincoporcento)sobreovalordafaturadomêsequivalente,casoaCONTRATADAdeixede

apresentara Guia da Previdência Social(GPS)e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e

InformaçõesàPrevidênciaSocial(GFIP)ouapresente-asdesconforme;

k) Entende-sedesconformeaGPSe/ouaGFIPquenãocontenhaacomprovaçãoderecolhimento

dascontribuiçõesprevidenciáriase/oudeFGTSdetodososempregadosdaCONTRATADAem

atuaçãonaexecuçãodesteContrato;

13.2OCONTRATANTE,sem prejuízodafaculdadederescindiropresenteContrato,poderáaplicarà

CONTRATADA as multas compensatórias,respondendo ainda a CONTRATADA porqualquer

indenizaçãosuplementarnomontanteequivalenteaoprejuízoexcedentequecausar,naformado

ParágrafoÚnico,doart.416,doCódigoCivil.

13.3Pelodescumprimentototaldoobjetocontratualseráaplicada,mediantenotificaçãoescritaà

CONTRATADA,amultacompensatórianovalorcorrespondentea100%(cem porcento)dovalor

totalreajustado;

13.4AspenalidadesestabelecidasnestaCláusulanãoexcluem quaisqueroutrasprevistasem leiou

nesteContrato,nem aresponsabilidadedaCONTRATADA porperdasedanosquecausarao

CONTRATANTE,em consequênciadoinadimplementodequalquercondiçãoouCláusuladeste

Contrato.

13.5QuandoaCONTRATADAfornotificadadaocorrênciadesituaçãopermissivadeaplicaçãode

multa,lheserágarantidooprazode05(cinco)diasúteisparadefesa.

13.6Asmultastêm comobasedecálculoovalortotaldesteContrato,salvoespecificaçãoem contrário,

serãosemprecalculadassobreovalororiginaldomesmo,independentedeterhavidoalteração

duranteavigência.

13.7Em casodeaplicaçãodemultacompensatória,deseumontantedeverãoserdeduzidostodos

osvaloresrecebidosem razãodaaplicaçãodemultasmoratórias.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE
14.1Alocarrecursosfinanceiroseorçamentáriosnecessáriosàexecuçãodosserviços;
14.2EfetuarospagamentosdevidosàCONTRATADApelosserviçosefetivamenteprestados,medidose
faturados;
14.3AcompanharasmediçõesdosserviçosprocedidaspelaCONTRATADA,assinandoosBoletinsde
Mediçãoouoferecendo,deimediato,asimpugnaçõesquejulgarnecessárias;
14.4 Notificar,porescrito,àCONTRATADA,defeitoseirregularidadesencontradasnaexecuçãodos
serviços,fixandoprazosparasuacorreção;
14.5Notificar,porescrito,àCONTRATADA,daaplicaçãodeeventuaismultas,denotasdedébitoseda
suspensãodaprestaçãodeserviços;
14.6ObservarocumprimentoporpartedaCONTRATADArelativoacessãodemãodeobra;
14.7Definirolocalparaprestaçãodosserviços;

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DASALTERAÇÕESCONTRATUAIS

15.1.Quandonecessáriaamodificaçãonovalorcontratual,em decorrênciadeacréscimosoudiminuição

quantitativadeseuobjeto,poderáocorreratéolimitede25% (vinteecincoporcento)dovalordo
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contrato,servindodebaseovalorunitáriodaproposta.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

16.1 Naquiloem queforomisso,opresenteinstrumentocontratual,reger-se-ápelasLeisnº.

10.520/2002e8.666/1993epelascondiçõesestabelecidasnoEditaldePregãoPresencialnº.005/2021e

seusAnexos,independentedetranscrição.

16.2 ACONTRATADAdeveráatendertodasasexigênciasdaCONTRATANTEquantoaocumprimento

dalegislaçãopertinente,independentedetranscrição.

16.3 Além das especificações acima,deverão serobservadas as prescrições a seguir,todas

condicionantesdaaceitaçãodapropostaedorecebimentodoprodutolicitado;

16.4 Não será aceito em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referência;

16.5 Nospreçoscotadosdeverão estarinclusostodososinsumosquecompõetaiscomo as

despesascom impostos,taxas,fretes,embalagens,segurosequaisqueroutrosqueincidam direitaou

indiretamentenaaquisiçãoeentregadosmateriaiscotados,bem comotransporte,custodeestocagem

atéaentregatotaldoobjeto,cargaedescarga,testes,leissociaisetributos.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DAPUBLICIDADEDOCONTRATO

17.1.A CMSM deverápublicaroresumodesteInstrumentodeContratoatéoquintodiaútildomês

subsequenteaomêsdeassinatura,naImprensaoficial,em conformidadecom oparágrafoúnicodo

artigo61dalei8.666/1993.

CLÁUSULAOITAVA-DOFORO

18.1.ParadirimirquaisquerdúvidasdecorrentesdopresenteinstrumentoficaeleitooForodaComarcade

SãoMateus-ES,pormaisprivilegiadoqueoutrossejam.

E,porestarem justosecontratados,assinam opresentecontratoem 03(três)viasdeigualteoreforma,na

presençadetestemunhas.

SãoMateus,17desetembrode2021.

PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO

PRESIDENTE

CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS

CONTRATANTE

CAIOFARIADONATELLI

SÓCIOADMINISTRADOR

MULTIFACESERVIÇOSEPRODUÇÕESLTDA
CONTRATADO

AnexoIdoContrato

PLANILHADEPREÇOS)
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ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V.
UNITÁRIO

V.TOTAL

1

TÍTULOSECOMENDAS
Materialem acrílico resinado,com acabamento em
acrílicopreto,tamanho34por28cm entregueem estojo
de veludo obedecendo a metragem que comporte a
honrariacom plaquetaem acrílicopersonalizado.

UND 67

670,00 44.890,00

2

DECORAÇÃO
Salão:
51mesase400cadeirasdeferrocom assentoestofado,
distribuídos em:(01 com 06 assentos reservada ao
Mateense Ausente, 22 mesas com 06 assentos
reservada aos demais homenageados,com placas
identificando o nome dos homenageados;05 mesas
com 08lugares,passaassentode02parlamentarese
seusconvidados;01mesacom 06lugaresparaassento
dapresidênciaeseusconvidados;03mesascom 08
lugaresdestinadasparaasautoridadesconvidadas;02
mesascom 10assentosparaservidores;17mesascom
10assentosparaosdemaisconvidadose02cadeiras
avulsas);51toalhaslongasdetecidoparamesas;51
arranjos para as mesas intercaladas, sendo: (15
candelabros,16 arranjosbaixosflorais,20 tubosem
vidrocom folhagens).Forraçãoem tecidoem todoo
salãoeteto;Carpetenocorredorprincipal.
Plenário:
02mesastipoauditóriocom 04assentoscada;01mesa
tipoauditóriocom 11assentos-totalizando19cadeiras
estofadas;03toalhaslongasdetecidoparamesasdas
autoridades;03 arranjos baixos para as mesas das
autoridadesnoauditório;painelem estruturadealumínio
com lonaem impressãodigitalcontendoalogomarcada
CâmaraMunicipal(BackDrop).
EspaçodeApoio:
01mesaparasuportedascomendas;01toalhalongade
tecido para mesa;01 arranjo alto;04 cadeiras para
suportetécnico.
EspaçoBuffet:
02mesasparaconsumaçãode5,00m cada;04toalhas
longasdetecido;04mesasredondas;02arranjosaltos
defolhagens.
Entrada:
02balcõesforradosdetecido;Peçasdecorativas;02
arranjosaltoscom folhagens;02poltronas;02sofás;
Tapete;Forraçãoem tecido;Arcoredondodefolhagens
desidratadas;EspelhoeCarpete.

Serviço 01

37.000,00 37.000,00

3

ESPAÇODEEVENTOS
Locação de espaço no Município de São Mateus,
adequado e refrigerado,com toda infraestrutura para
cerimôniadeentregadetítuloscom capacidadepara400
pessoassentadas.

Serviço 01

6.000,00 6.000,00

4

SERVIÇOSDEAPOIOOPERACIONAL
Serviçosdecopeiracom trajeevestimentapadronizada
eadequada;
Serviçosdegarçonsemaitrecom trajeevestimenta
padronizadaeadequada;
Serviços de segurança com traje e vestimenta
padronizadaeadequada.
(Quantitativonecessárioparaeventode400pessoas)

Serviço 01

14.110,00 14.110,00

5 MÚSICO
Apresentaçãodemúsicoregional.

Serviço 01 4.000,00 4.000,00

6
SONORIZAÇÃOETRANSMISSÃO
Instalação de sonorização mecânica necessária para
realizaçãodetodoeventoetransmissãosimultâneaem
telãode200polegadas.

Serviço 01
9.000,00 9.000,00

BUFFET 55.000,00 55.000,00
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7
Serviçodebuffetpara400pessoasdeacordocom o
especificadonoAnexoÚnicodoTermodeReferência. Serviço 01

VALORTOTAL 170.000,00

SãoMateus,17desetembrode2021.

PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO

PRESIDENTE

CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS

CONTRATANTE

CAIOFARIADONATELLI

SÓCIOADMINISTRADOR

MULTIFACESERVIÇOSEPRODUÇÕESLTDA
CONTRATADO

ORDEM DESERVIÇOS
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Estamosatravésdopresente,autorizandoaempresaMULTIFACESERVIÇOSEPRODUÇÕES

LTDAainiciaraexecuçãodosserviçosconformeespecificaçõesconstantesnoContratonº

004/2021.

SãoMateus,17desetembrode2021.

PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO

PRESIDENTE

CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS

CONTRATANTE

CAIOFARIADONATELLI

SÓCIOADMINISTRADOR

MULTIFACESERVIÇOSEPRODUÇÕESLTDA
CONTRATADO


